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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA URBANA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 

moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 

imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 

mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.  

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.  

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  

 

CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

 

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 

agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa 

indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, 

resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja 

utilização será definida em lei.  

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.  

§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de 

reforma agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação.  
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§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de 

rito sumário, para o processo judicial de desapropriação.  

§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, 

assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no exercício.  

§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de 

transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 191. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, possua 

como seu, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de terra, em zona rural, não 

superior a cinqüenta hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua família, tendo 

nela sua moradia, adquirir-lhe-á a propriedade.  

Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  

 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as 

partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis 

complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas 

instituições que o integram. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 

2003) 

I -  (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

III - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

V - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VIII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO DE REGISTRO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 205. Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos trinta 

dias do seu lançamento no Protocolo, o título não tiver sido registrado por omissão do 

interessado em atender às exigências legais. 

Parágrafo único. Nos procedimentos de regularização fundiária de interesse social, 

os efeitos da prenotação cessarão decorridos 60 (sessenta) dias de seu lançamento no 

protocolo. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, com 

redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 206. Se o documento, uma vez prenotado, não puder ser registrado, ou o 

apresentante desistir de seu registro, a importância relativa às despesas previstas no art. 14 

será restituída, deduzida a quantia correspondente às buscas e à prenotação.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 212. Se o registro ou a averbação for omissa, imprecisa ou não exprimir a 

verdade, a retificação será feita pelo Oficial do Registro de Imóveis competente, a 

requerimento do interessado, por meio do procedimento administrativo previsto no art. 213, 

facultado ao interessado requerer a retificação por meio de procedimento judicial. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

Parágrafo único. A opção pelo procedimento administrativo previsto no art. 213 

não exclui a prestação jurisdicional, a requerimento da parte prejudicada. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

 

Art. 213. O oficial retificará o registro ou a averbação: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

I - de ofício ou a requerimento do interessado nos casos de:  

a) omissão ou erro cometido na transposição de qualquer elemento do título; 

b) indicação ou atualização de confrontação; 
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c) alteração de denominação de logradouro público, comprovada por documento 

oficial; 

d) retificação que vise a indicação de rumos, ângulos de deflexão ou inserção de 

coordenadas georeferenciadas, em que não haja alteração das medidas perimetrais; 

e) alteração ou inserção que resulte de mero cálculo matemático feito a partir das 

medidas perimetrais constantes do registro; 

f) reprodução de descrição de linha divisória de imóvel confrontante que já tenha 

sido objeto de retificação; 

g) inserção ou modificação dos dados de qualificação pessoal das partes, 

comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho judicial quando houver 

necessidade de produção de outras provas; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

II - a requerimento do interessado, no caso de inserção ou alteração de medida 

perimetral de que resulte, ou não, alteração de área, instruído com planta e memorial 

descritivo assinado por profissional legalmente habilitado, com prova de anotação de 

responsabilidade técnica no competente Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - 

CREA, bem assim pelos confrontantes. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 1º Uma vez atendidos os requisitos de que trata o caput do art. 225, o oficial 

averbará a retificação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 2º Se a planta não contiver a assinatura de algum confrontante, este será 

notificado pelo Oficial de Registro de Imóveis competente, a requerimento do interessado, 

para se manifestar em quinze dias, promovendo-se a notificação pessoalmente ou pelo 

correio, com aviso de recebimento, ou, ainda, por solicitação do Oficial de Registro de 

Imóveis, pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel 

ou do domicílio de quem deva recebê-la. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 

2/8/2004) 

§ 3º A notificação será dirigida ao endereço do confrontante constante do Registro 

de Imóveis, podendo ser dirigida ao próprio imóvel contíguo ou àquele fornecido pelo 

requerente; não sendo encontrado o confrontante ou estando em lugar incerto e não sabido, tal 

fato será certificado pelo oficial encarregado da diligência, promovendo-se a notificação do 

confrontante mediante edital, com o mesmo prazo fixado no § 2º, publicado por duas vezes 

em jornal local de grande circulação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 

2/8/2004) 

§ 4º Presumir-se-á a anuência do confrontante que deixar de apresentar 

impugnação no prazo da notificação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 

2/8/2004) 

§ 5º Findo o prazo sem impugnação, o oficial averbará a retificação requerida; se 

houver impugnação fundamentada por parte de algum confrontante, o oficial intimará o 

requerente e o profissional que houver assinado a planta e o memorial a fim de que, no prazo 

de cinco dias, se manifestem sobre a impugnação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.931, de 2/8/2004) 

§ 6º Havendo impugnação e se as partes não tiverem formalizado transação 

amigável para solucioná-la, o oficial remeterá o processo ao juiz competente, que decidirá de 

plano ou após instrução sumária, salvo se a controvérsia versar sobre o direito de propriedade 

de alguma das partes, hipótese em que remeterá o interessado para as vias ordinárias. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 7º Pelo mesmo procedimento previsto neste artigo poderão ser apurados os 

remanescentes de áreas parcialmente alienadas, caso em que serão considerados como 
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confrontantes tão-somente os confinantes das áreas remanescentes. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 8º As áreas públicas poderão ser demarcadas ou ter seus registros retificados 

pelo mesmo procedimento previsto neste artigo, desde que constem do registro ou sejam 

logradouros devidamente averbados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 9º Independentemente de retificação, dois ou mais confrontantes poderão, por 

meio de escritura pública, alterar ou estabelecer as divisas entre si e, se houver transferência 

de área, com o recolhimento do devido imposto de transmissão e desde que preservadas, se 

rural o imóvel, a fração mínima de parcelamento e, quando urbano, a legislação urbanística. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 10. Entendem-se como confrontantes não só os proprietários dos imóveis 

contíguos, mas, também, seus eventuais ocupantes; o condomínio geral, de que tratam os arts. 

1.314 e seguintes do Código Civil, será representado por qualquer dos condôminos e o 

condomínio edilício, de que tratam os arts. 1.331 e seguintes do Código Civil, será 

representado, conforme o caso, pelo síndico ou pela Comissão de Representantes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 11. Independe de retificação: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 

2/8/2004) 

I - a regularização fundiária de interesse social realizada em Zonas Especiais de 

Interesse Social, promovida por Município ou pelo Distrito Federal, quando os lotes já 

estiverem cadastrados individualmente ou com lançamento fiscal há mais de 10 (dez) anos; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - a adequação da descrição de imóvel rural às exigências dos arts. 176, §§ 3º e 

4º, e 225, § 3º, desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

III - a adequação da descrição de imóvel urbano decorrente de transformação de 

coordenadas geodésicas entre os sistemas de georreferenciamento oficiais; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

IV - a averbação do auto de demarcação urbanística e o registro do parcelamento 

decorrente de projeto de regularização fundiária de interesse social de que trata a Lei nº 

11.977, de 7 de julho de 2009; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 

1/12/2010, com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

V - o registro do parcelamento de glebas para fins urbanos anterior a 19 de 

dezembro de 1979, que esteja implantado e integrado à cidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 

11.977, de 7 de julho de 2009. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 

1/12/2010, com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 12. Poderá o oficial realizar diligências no imóvel para a constatação de sua 

situação em face dos confrontantes e localização na quadra. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.931, de 2/8/2004) 

§ 13. Não havendo dúvida quanto à identificação do imóvel, o título anterior à 

retificação poderá ser levado a registro desde que requerido pelo adquirente, promovendo-se o 

registro em conformidade com a nova descrição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 

2/8/2004) 

§ 14. Verificado a qualquer tempo não serem verdadeiros os fatos constantes do 

memorial descritivo, responderão os requerentes e o profissional que o elaborou pelos 

prejuízos causados, independentemente das sanções disciplinares e penais. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 
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§ 15. Não são devidos custas ou emolumentos notariais ou de registro decorrentes 

de regularização fundiária de interesse social a cargo da administração pública. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 16. Na retificação de que trata o inciso II do caput, serão considerados 

confrontantes somente os confinantes de divisas que forem alcançadas pela inserção ou 

alteração de medidas perimetrais. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 

1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 214. As nulidades de pleno direito do registro, uma vez provadas, invalidam-

no, independentemente de ação direta.  

§ 1º A nulidade será decretada depois de ouvidos os atingidos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 2º Da decisão tomada no caso do § 1º caberá apelação ou agravo conforme o 

caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 3º Se o juiz entender que a superveniência de novos registros poderá causar 

danos de difícil reparação poderá determinar de ofício, a qualquer momento, ainda que sem 

oitiva das partes, o bloqueio da matrícula do imóvel. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, 

de 2/8/2004) 

§ 4º Bloqueada a matrícula, o oficial não poderá mais nela praticar qualquer ato, 

salvo com autorização judicial, permitindo-se, todavia, aos interessados a prenotação de seus 

títulos, que ficarão com o prazo prorrogado até a solução do bloqueio. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 5º A nulidade não será decretada se atingir terceiro de boa-fé que já tiver 

preenchido as condições de usucapião do imóvel. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 

2/8/2004) 

 

Art. 215. São nulos os registros efetuados após sentença de abertura de falência, 

ou do termo legal nele fixado, salvo se a apresentação tiver sido feita anteriormente.  

 

Art. 216. O registro poderá também ser retificado ou anulado por sentença em 

processo contencioso, ou por efeito do julgado em ação de anulação ou de declaração de 

nulidade de ato jurídico, ou de julgado sobre fraude à execução. 

 

Art. 216-A. Sem prejuízo da via jurisdicional, é admitido o pedido de 

reconhecimento extrajudicial de usucapião, que será processado diretamente perante o 

cartório do registro de imóveis da comarca em que estiver situado o imóvel usucapiendo, a 

requerimento do interessado, representado por advogado, instruído com: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, em vigor 1 ano 

após a publicação) 

I - ata notarial lavrada pelo tabelião, atestando o tempo de posse do requerente e 

de seus antecessores, conforme o caso e suas circunstâncias, aplicando-se o disposto no art. 

384 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

II - planta e memorial descritivo assinado por profissional legalmente habilitado, 

com prova de anotação de responsabilidade técnica no respectivo conselho de fiscalização 

profissional, e pelos titulares de direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel 
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usucapiendo ou na matrícula dos imóveis confinantes; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.105, 

de 16/3/2015, com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

III - certidões negativas dos distribuidores da comarca da situação do imóvel e do 

domicílio do requerente; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no 

DOU de 17/3/2015, em vigor 1 ano após a publicação) 

IV - justo título ou quaisquer outros documentos que demonstrem a origem, a 

continuidade, a natureza e o tempo da posse, tais como o pagamento dos impostos e das taxas 

que incidirem sobre o imóvel. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada 

no DOU de 17/3/2015, em vigor 1 ano após a publicação) 

§ 1º O pedido será autuado pelo registrador, prorrogando-se o prazo da prenotação 

até o acolhimento ou a rejeição do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.105, de 

16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, em vigor 1 ano após a publicação) 

§ 2º Se a planta não contiver a assinatura de qualquer um dos titulares de direitos 

registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo ou na matrícula dos imóveis 

confinantes, o titular será notificado pelo registrador competente, pessoalmente ou pelo 

correio com aviso de recebimento, para manifestar consentimento expresso em quinze dias, 

interpretado o silêncio como concordância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.105, de 

16/3/2015, com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 3º O oficial de registro de imóveis dará ciência à União, ao Estado, ao Distrito 

Federal e ao Município, pessoalmente, por intermédio do oficial de registro de títulos e 

documentos, ou pelo correio com aviso de recebimento, para que se manifestem, em 15 

(quinze) dias, sobre o pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, 

publicada no DOU de 17/3/2015, em vigor 1 ano após a publicação) 

§ 4º O oficial de registro de imóveis promoverá a publicação de edital em jornal 

de grande circulação, onde houver, para a ciência de terceiros eventualmente interessados, que 

poderão se manifestar em 15 (quinze) dias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.105, de 

16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, em vigor 1 ano após a publicação) 

§ 5º Para a elucidação de qualquer ponto de dúvida, poderão ser solicitadas ou 

realizadas diligências pelo oficial de registro de imóveis. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, em vigor 1 ano após a publicação) 

§ 6º Transcorrido o prazo de que trata o § 4º deste artigo, sem pendência de 

diligências na forma do § 5º deste artigo e achando-se em ordem a documentação, o oficial de 

registro de imóveis registrará a aquisição do imóvel com as descrições apresentadas, sendo 

permitida a abertura de matrícula, se for o caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.105, de 

16/3/2015, com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 7º Em qualquer caso, é lícito ao interessado suscitar o procedimento de dúvida, 

nos termos desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no 

DOU de 17/3/2015, em vigor 1 ano após a publicação) 

§ 8º Ao final das diligências, se a documentação não estiver em ordem, o oficial 

de registro de imóveis rejeitará o pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.105, de 

16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, em vigor 1 ano após a publicação) 

§ 9º A rejeição do pedido extrajudicial não impede o ajuizamento de ação de 

usucapião. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 

17/3/2015, em vigor 1 ano após a publicação) 

§ 10. Em caso de impugnação do pedido de reconhecimento extrajudicial de 

usucapião, apresentada por qualquer um dos titulares de direito reais e de outros direitos 

registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis 
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confinantes, por algum dos entes públicos ou por algum terceiro interessado, o oficial de 

registro de imóveis remeterá os autos ao juízo competente da comarca da situação do imóvel, 

cabendo ao requerente emendar a petição inicial para adequá-la ao procedimento comum. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, em 

vigor 1 ano após a publicação) 

§ 11. No caso de o imóvel usucapiendo ser unidade autônoma de condomínio 

edilício, fica dispensado consentimento dos titulares de direitos reais e outros direitos 

registrados ou averbados na matrícula dos imóveis confinantes e bastará a notificação do 

síndico para se manifestar na forma do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.465, de 11/7/2017) 

§ 12. Se o imóvel confinante contiver um condomínio edilício, bastará a 

notificação do síndico para o efeito do § 2º deste artigo, dispensada a notificação de todos os 

condôminos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 13. Para efeito do § 2º deste artigo, caso não seja encontrado o notificando ou 

caso ele esteja em lugar incerto ou não sabido, tal fato será certificado pelo registrador, que 

deverá promover a sua notificação por edital mediante publicação, por duas vezes, em jornal 

local de grande circulação, pelo prazo de quinze dias cada um, interpretado o silêncio do 

notificando como concordância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 14. Regulamento do órgão jurisdicional competente para a correição das 

serventias poderá autorizar a publicação do edital em meio eletrônico, caso em que ficará 

dispensada a publicação em jornais de grande circulação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.465, de 11/7/2017) 

§ 15. No caso de ausência ou insuficiência dos documentos de que trata o inciso 

IV do caput deste artigo, a posse e os demais dados necessários poderão ser comprovados em 

procedimento de justificação administrativa perante a serventia extrajudicial, que obedecerá, 

no que couber, ao disposto no § 5º do art. 381 e ao rito previsto nos arts. 382 e 383 da Lei nº 

13.105, de 16 março de 2015 (Código de Processo Civil). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.465, de 11/7/2017) 

 

CAPÍTULO IV 

DAS PESSOAS 

 

Art. 217. O registro e a averbação poderão ser provocados por qualquer pessoa, 

incumbindo-lhe as despesas respectivas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA PETIÇÃO INICIAL 

 

Seção I 

Dos Requisitos da Petição Inicial 

 

Art. 319. A petição inicial indicará:  

I - o juízo a que é dirigida;  

II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a 

profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu;  

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;  

IV - o pedido com as suas especificações;  

V - o valor da causa;  

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;  

VII - a opção do autor pela realização ou não de audiência de conciliação ou de 

mediação.  

§ 1º Caso não disponha das informações previstas no inciso II, poderá o autor, na 

petição inicial, requerer ao juiz diligências necessárias a sua obtenção.  

§ 2º A petição inicial não será indeferida se, a despeito da falta de informações a 

que se refere o inciso II, for possível a citação do réu.  

§ 3º A petição inicial não será indeferida pelo não atendimento ao disposto no 

inciso II deste artigo se a obtenção de tais informações tornar impossível ou excessivamente 

oneroso o acesso à justiça.  

 

Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à 

propositura da ação.  
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Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos 

arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento 

de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, 

indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado.  

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição 

inicial. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 

 

TÍTULO I 

DA POSSE 

 

CAPÍTULO I 

DA POSSE E SUA CLASSIFICAÇÃO 

 

Art. 1.196. Considera-se possuidor todo aquele que tem de fato o exercício, pleno 

ou não, de algum dos poderes inerentes à propriedade. 

 

Art. 1.197. A posse direta, de pessoa que tem a coisa em seu poder, 

temporariamente, em virtude de direito pessoal, ou real, não anula a indireta, de quem aquela 

foi havida, podendo o possuidor direto defender a sua posse contra o indireto. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE IMÓVEL 

 

Seção I 

Da Usucapião 

 

Art. 1.238. Aquele que, por quinze anos, sem interrupção, nem oposição, possuir 

como seu um imóvel, adquire-lhe a propriedade, independentemente de título e boa-fé; 

podendo requerer ao juiz que assim o declare por sentença, a qual servirá de título para o 

registro no Cartório de Registro de Imóveis. 

Parágrafo único. O prazo estabelecido neste artigo reduzir-se-á a dez anos se o 

possuidor houver estabelecido no imóvel a sua moradia habitual, ou nele realizado obras ou 

serviços de caráter produtivo. 
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Art. 1.239. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, possua 

como sua, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de terra em zona rural não 

superior a cinqüenta hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua família, tendo 

nela sua moradia, adquirir-lhe-á a propriedade. 

 

Art. 1.240. Aquele que possuir, como sua, área urbana de até duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, por cinco anos ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 

moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 

imóvel urbano ou rural. 

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 

mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

§ 2º O direito previsto no parágrafo antecedente não será reconhecido ao mesmo 

possuidor mais de uma vez. 

 

Art. 1.240-A Aquele que exercer, por 2 (dois) anos ininterruptamente e sem 

oposição, posse direta, com exclusividade, sobre imóvel urbano de até 250m² (duzentos e 

cinquenta metros quadrados) cuja propriedade divida com ex-cônjuge ou ex-companheiro que 

abandonou o lar, utilizando-o para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio 

integral, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O direito previsto no caput não será reconhecido ao mesmo possuidor mais 

de uma vez.  

§ 2º (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 1.241. Poderá o possuidor requerer ao juiz seja declarada adquirida, mediante 

usucapião, a propriedade imóvel. 

Parágrafo único. A declaração obtida na forma deste artigo constituirá título hábil 

para o registro no Cartório de Registro de Imóveis. 

 

Art. 1.242. Adquire também a propriedade do imóvel aquele que, contínua e 

incontestadamente, com justo título e boa-fé, o possuir por dez anos. 

Parágrafo único. Será de cinco anos o prazo previsto neste artigo se o imóvel 

houver sido adquirido, onerosamente, com base no registro constante do respectivo cartório, 

cancelada posteriormente, desde que os possuidores nele tiverem estabelecido a sua moradia, 

ou realizado investimentos de interesse social e econômico. 

 

Art. 1.243. O possuidor pode, para o fim de contar o tempo exigido pelos artigos 

antecedentes, acrescentar à sua posse a dos seus antecessores (art. 1.207), contanto que todas 

sejam contínuas, pacíficas e, nos casos do art. 1.242, com justo título e de boa-fé. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO CONDOMÍNIO GERAL 

 

Seção I 

Do Condomínio Voluntário 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
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Subseção I 

Dos Direitos e Deveres dos Condôminos 

 

Art. 1.314. Cada condômino pode usar da coisa conforme sua destinação, sobre 

ela exercer todos os direitos compatíveis com a indivisão, reivindicá-la de terceiro, defender a 

sua posse e alhear a respectiva parte ideal, ou gravá-la. 

Parágrafo único. Nenhum dos condôminos pode alterar a destinação da coisa 

comum, nem dar posse, uso ou gozo dela a estranhos, sem o consenso dos outros. 

 

Art. 1.315. O condômino é obrigado, na proporção de sua parte, a concorrer para 

as despesas de conservação ou divisão da coisa, e a suportar os ônus a que estiver sujeita. 

Parágrafo único. Presumem-se iguais as partes ideais dos condôminos. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 1.331. Pode haver, em edificações, partes que são propriedade exclusiva, e 

partes que são propriedade comum dos condôminos. 

§ 1º As partes suscetíveis de utilização independente, tais como apartamentos, 

escritórios, salas, lojas e sobrelojas, com as respectivas frações ideais no solo e nas outras 

partes comuns, sujeitam-se a propriedade exclusiva, podendo ser alienadas e gravadas 

livremente por seus proprietários, exceto os abrigos para veículos, que não poderão ser 

alienados ou alugados a pessoas estranhas ao condomínio, salvo autorização expressa na 

convenção de condomínio. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.607, de 4/4/2012, 

publicada no DOU de 5/4/2012, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º O solo, a estrutura do prédio, o telhado, a rede geral de distribuição de água, 

esgoto, gás e eletricidade, a calefação e refrigeração centrais, e as demais partes comuns, 

inclusive o acesso ao logradouro público, são utilizados em comum pelos condôminos, não 

podendo ser alienados separadamente, ou divididos. 

§ 3º A cada unidade imobiliária caberá, como parte inseparável, uma fração ideal 

no solo e nas outras partes comuns, que será identificada em forma decimal ou ordinária no 

instrumento de instituição do condomínio. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, 

de 2/8/2004) 

§ 4º Nenhuma unidade imobiliária pode ser privada do acesso ao logradouro 

público. 

§ 5º O terraço de cobertura é parte comum, salvo disposição contrária da escritura 

de constituição do condomínio. 

 

Art. 1.332. Institui-se o condomínio edilício por ato entre vivos ou testamento, 

registrado no Cartório de Registro de Imóveis, devendo constar daquele ato, além do disposto 

em lei especial: 

I - a discriminação e individualização das unidades de propriedade exclusiva, 

estremadas uma das outras e das partes comuns; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12607-4-abril-2012-612665-publicacaooriginal-135720-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12607-4-abril-2012-612665-publicacaooriginal-135720-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533165&seqTexto=16396&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533165&seqTexto=16396&PalavrasDestaque=
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II - a determinação da fração ideal atribuída a cada unidade, relativamente ao 

terreno e partes comuns; 

III - o fim a que as unidades se destinam. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS SERVIDÕES 

 

CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO DAS SERVIDÕES 

 

Art. 1.378. A servidão proporciona utilidade para o prédio dominante, e grava o 

prédio serviente, que pertence a diverso dono, e constitui-se mediante declaração expressa dos 

proprietários, ou por testamento, e subseqüente registro no Cartório de Registro de Imóveis. 

 

Art. 1.379. O exercício incontestado e contínuo de uma servidão aparente, por dez 

anos, nos termos do art. 1.242, autoriza o interessado a registrá-la em seu nome no Registro 

de Imóveis, valendo-lhe como título a sentença que julgar consumado a usucapião. 

Parágrafo único. Se o possuidor não tiver título, o prazo da usucapião será de 

vinte anos. 

 

CAPÍTULO II 

DO EXERCÍCIO DAS SERVIDÕES 

 

Art. 1.380. O dono de uma servidão pode fazer todas as obras necessárias à sua 

conservação e uso, e, se a servidão pertencer a mais de um prédio, serão as despesas rateadas 

entre os respectivos donos. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1.784. Aberta a sucessão, a herança transmite-se, desde logo, aos herdeiros 

legítimos e testamentários. 

 

Art. 1.785. A sucessão abre-se no lugar do último domicílio do falecido. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 

Federal, estabelece diretrizes gerais da política 

urbana e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V  

Da usucapião especial de imóvel urbano  
 

Art. 9º Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até duzentos e 

cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a 

para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário 

de outro imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O título de domínio será conferido ao homem ou à mulher, ou a ambos, 

independentemente do estado civil.  

§ 2º O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo possuidor 

mais de uma vez.  

§ 3º Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, a 

posse de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão.  

 

Art. 10. Os núcleos urbanos informais existentes sem oposição há mais de cinco 

anos e cuja área total dividida pelo número de possuidores seja inferior a duzentos e cinquenta 

metros quadrados por possuidor são suscetíveis de serem usucapidos coletivamente, desde 

que os possuidores não sejam proprietários de outro imóvel urbano ou rural. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 1º O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por, este artigo, 

acrescentar sua posse à de seu antecessor contanto que ambas sejam contínuas.  

§ 2º A usucapião especial coletiva de imóvel urbano será declarada pelo juiz, 

mediante sentença, a qual servirá de título para registro no cartório de registro de imóveis.  

§ 3º Na sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno a cada possuidor, 

independentemente da dimensão do terreno que cada um ocupe, salvo hipótese de acordo 

escrito entre os condôminos, estabelecendo frações ideais diferenciadas.  

§ 4º O condomínio especial constituído é indivisível, não sendo passível de extinção, salvo 

deliberação favorável tomada por, no mínimo, dois terços dos condôminos, no caso de 

execução de urbanização posterior à constituição do condomínio.  

§ 5º As deliberações relativas à administração do condomínio especial serão 

tomadas por maioria de votos dos condôminos presentes, obrigando também os demais, 

discordantes ou ausentes.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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Art. 11. Na pendência da ação de usucapião especial urbana, ficarão sobrestadas 

quaisquer outras ações, petitórias ou possessórias, que venham a ser propostas relativamente 

ao imóvel usucapiendo.  

 

Art. 12. São partes legítimas para a propositura da ação de usucapião especial 

urbana:  

I - o possuidor, isoladamente ou em litisconsórcio originário ou superveniente;  

II - os possuidores, em estado de composse;  

III - como substituto processual, a associação de moradores da comunidade; 

regularmente constituída, com personalidade jurídica, desde que explicitamente autorizada 

pelos representados.  

§ 1º Na ação de usucapião especial urbana é obrigatória a intervenção do 

Ministério Público.  

§ 2º O autor terá os benefícios da justiça e da assistência judiciária gratuita, 

inclusive perante o cartório de registro de imóveis.  

 

Art. 13. A usucapião especial de imóvel urbano poderá ser invocada como matéria 

de defesa, valendo a sentença que a reconhecer como título para registro no cartório de 

registro de imóveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
* Ver Medida Provisória nº 884, de 14 de junho de 2019. 

 

 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO CADASTRO AMBIENTAL RURAL 

 

Art. 29. É criado o Cadastro Ambiental Rural - CAR, no âmbito do Sistema 

Nacional de Informação sobre Meio Ambiente - SINIMA, registro público eletrônico de 

âmbito nacional, obrigatório para todos os imóveis rurais, com a finalidade de integrar as 

informações ambientais das propriedades e posses rurais, compondo base de dados para 

controle, monitoramento, planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento.  

§ 1º A inscrição do imóvel rural no CAR deverá ser feita, preferencialmente, no 

órgão ambiental municipal ou estadual, que, nos termos do regulamento, exigirá do 

proprietário ou possuidor rural: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

I - identificação do proprietário ou possuidor rural;  

II - comprovação da propriedade ou posse;  

III - identificação do imóvel por meio de planta e memorial descritivo, contendo a 

indicação das coordenadas geográficas com pelo menos um ponto de amarração do perímetro 

do imóvel, informando a localização dos remanescentes de vegetação nativa, das Áreas de 

Preservação Permanente, das Áreas de Uso Restrito, das áreas consolidadas e, caso existente, 

também da localização da Reserva Legal.  

§ 2º O cadastramento não será considerado título para fins de reconhecimento do 

direito de propriedade ou posse, tampouco elimina a necessidade de cumprimento do disposto 

no art. 2º da Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001.  

§ 3º A inscrição no CAR será obrigatória para todas as propriedades e posses 

rurais, devendo ser requerida até 31 de dezembro de 2017, prorrogável por mais 1 (um) ano 

por ato do Chefe do Poder Executivo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.295, de 

14/6/2016) (Prazo para requerer a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR prorrogado 

até 31/12/2018 pelo Decreto nº 9.395, de 30/5/2018)  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13295-14-junho-2016-783231-publicacaooriginal-150540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13295-14-junho-2016-783231-publicacaooriginal-150540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9395-30-maio-2018-786805-publicacaooriginal-155741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9395-30-maio-2018-786805-publicacaooriginal-155741-pe.html
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Art. 30. Nos casos em que a Reserva Legal já tenha sido averbada na matrícula do 

imóvel e em que essa averbação identifique o perímetro e a localização da reserva, o 

proprietário não será obrigado a fornecer ao órgão ambiental as informações relativas à 

Reserva Legal previstas no inciso III do § 1º do art. 29.  

Parágrafo único. Para que o proprietário se desobrigue nos termos do caput, 

deverá apresentar ao órgão ambiental competente a certidão de registro de imóveis onde 

conste a averbação da Reserva Legal ou termo de compromisso já firmado nos casos de posse.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 884, DE 14 DE JUNHO DE 2019 
 

 

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 

que dispõe sobre a proteção da vegetação 

nativa e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.29.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

§ 3º A inscrição no CAR será obrigatória para todas as propriedades e 

posses rurais." (NR) 

 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 14 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias  
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LEI Nº 10.267, DE 28 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera dispositivos das Leis nºs 4.947, de 6 de 

abril de 1966, 5.868, de 12 de dezembro de 

1972, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 6.739, 

de 5 de dezembro de 1979, 9.393, de 19 de 

dezembro de 1996, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 22 da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art.22............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

§ 3º A apresentação do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR, 

exigida no caput deste artigo e nos §§ 1º e 2º, far-se-á, sempre, 

acompanhada da prova de quitação do Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural - ITR, correspondente aos últimos cinco exercícios, 

ressalvados os casos de inexigibilidade e dispensa previstos no art. 20 da Lei 

nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996.  

 

§ 4º Dos títulos de domínio destacados do patrimônio público constará 

obrigatoriamente o número de inscrição do CCIR, nos termos da 

regulamentação desta Lei.  

 

§ 5º Nos casos de usucapião, o juiz intimará o INCRA do teor da sentença, 

para fins de cadastramento do imóvel rural.  

 

§ 6º Além dos requisitos previstos no art. 134 do Código Civil e na Lei nº 

7.433, de 18 de dezembro de 1985, os serviços notariais são obrigados a 

mencionar nas escrituras os seguintes dados do CCIR:  

 

I - código do imóvel;  

II - nome do detentor;  

III - nacionalidade do detentor;  

IV - denominação do imóvel;  

V - localização do imóvel.  

 

§ 7º Os serviços de registro de imóveis ficam obrigados a encaminhar ao 

INCRA, mensalmente, as modificações ocorridas nas matrículas 

imobiliárias decorrentes de mudanças de titularidade, parcelamento, 

desmembramento, loteamento, remembramento, retificação de área, reserva 
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legal e particular do patrimônio natural e outras limitações e restrições de 

caráter ambiental, envolvendo os imóveis rurais, inclusive os destacados do 

patrimônio público.  

 

§ 8º O INCRA encaminhará, mensalmente, aos serviços de registro de 

imóveis, os códigos dos imóveis rurais de que trata o § 7º, para serem 

averbados de ofício, nas respectivas matrículas." (NR) 

 

Art. 2º Os arts. 1º, 2º e 8º da Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972, passam a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 1º ......................................................................................................  

 

§ 1º As revisões gerais de cadastros de imóveis a que se refere o § 4º do art. 

46 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, serão realizadas em todo o 

País nos prazos fixados em ato do Poder Executivo, para fins de 

recadastramento e de aprimoramento do Sistema de Tributação da Terra - 

STT e do Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR.  

 

§ 2º Fica criado o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR, que terá 

base comum de informações, gerenciada conjuntamente pelo INCRA e pela 

Secretaria da Receita Federal, produzida e compartilhada pelas diversas 

instituições públicas federais e estaduais produtoras e usuárias de 

informações sobre o meio rural brasileiro.  

 

§ 3º A base comum do CNIR adotará código único, a ser estabelecido em 

ato conjunto do INCRA e da Secretaria da Receita Federal, para os imóveis 

rurais cadastrados de forma a permitir sua identificação e o 

compartilhamento das informações entre as instituições participantes.  

 

§ 4º Integrarão o CNIR as bases próprias de informações produzidas e 

gerenciadas pelas instituições participantes, constituídas por dados 

específicos de seus interesses, que poderão por elas ser compartilhados, 

respeitadas as normas regulamentadoras de cada entidade." (NR) 

"Art.2º............................................................................................................ 

........................................................................................................................  

 

§ 3º Ficam também obrigados todos os proprietários, os titulares de domínio 

útil ou os possuidores a qualquer título a atualizar a declaração de cadastro 

sempre que houver alteração nos imóveis rurais, em relação à área ou à 

titularidade, bem como nos casos de preservação, conservação e proteção de 

recursos naturais." 

 

"Art.8º............................................................................................................. 

........................................................................................................................  
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§ 3º São considerados nulos e de nenhum efeito quaisquer atos que 

infrinjam o disposto neste artigo não podendo os serviços notariais lavrar 

escrituras dessas áreas, nem ser tais atos registrados nos Registros de 

Imóveis, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal de 

seus titulares ou prepostos. 

..............................................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

      

 


